
Fundão, 31 de janeiro de 2023.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 6/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 2/2023 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: ACRESCENTA O § 3º AO ARTIGO 24 DA LEI MUNICIPAL 1.372/2022,
REGULAMENTANDO A FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE OS SERVIÇOS
REFERENTE ÀS ATIVIDADES CARTORÁRIAS, NOTARIAIS E DE REGISTRO (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente  
 
Ação realizada: Proposição Incluída no Expediente  
 
Descrição: 
NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO I, ALÍNEA E, DA RESOLUÇÃO Nº 3/1995, INCLUO O
PRESENTE PROJETO NO EXPEDIENTE DA 1ª SESSÃO - ORDINÁRIA, A SER
REALIZADA EM 01-02-23, PARA APRECIAÇÃO.
 
 
 
 
Próxima Fase: Para Leitura e Publicidade
 
  
 

Paulo Cole 
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